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Santo André, 12 de setembro de 2023. 
 
 
PC nº 184.09.2023 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 112, de 2023, encaminhando o Projeto de Lei CM 
nº 44, de 2023, que altera a Lei nº 9.439, de 11 de dezembro de 2012, que dispõe 
sobre a taxa de coleta, remoção e destinação de resíduos sólidos no Município de 
Santo André. 
 
Cumpre-me assim, comunicar, a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do 
§1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo 
apresentado, em face de sua contrariedade ao interesse público. 
 
O art. 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando o tema da organização do 
Estado, prevê que “A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.”  
 
O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de 
capacidades conferidas aos entes federados para instituir sua organização, 
legislação, administração e governo próprios. 
 
A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências 
materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é 
tratada no art. 30 da Lei Maior.  
 
Além disso, segundo a Lei Orgânica do Município, art. 42, inciso VI, é da 
competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que disponham 
sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da 
Administração. 
 
A presente propositura, ao criar, o beneficio da isenção de taxa de coleta, remoção e 
destinação de resíduos sólidos às entidades e templos religiosos, de maneira 
implícita gera renúncia de receita, que interfere nas atribuições à Administração 
Direta, fere a iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
contendo mácula legal insanável.  
 
A renúncia de receita só é permitida depois de analisado seu efeito. Por isso, faz-
se necessário estimar o impacto orçamentário-financeiro, como previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, anteriormente a essa entrar em vigor, em conformidade 
com o § 6º do art. 165 da Constituição Federal: 
 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia.”(grifo e destaque nosso) 

 
Ocorre que o projeto de lei contém vício de iniciativa. As hipóteses de iniciativa 
privativa do Poder Executivo, que limitam o poder de iniciativa dos vereadores, estão 
expressamente previstas na Constituição Federal, aplicadas por simetria aos 
Estados e Municípios.  
 
Sucede-se que o projeto de lei objetiva a criação de beneficio de isenção de taxa de 
coleta remoção e destinação de resíduos sólidos às entidades e templos religiosos 
sem a devida previsão de impacto financeiro na Lei Orçamentária, o que é de 
discricionariedade e gestão do Chefe do Poder Executivo. 
 
Não obstante, a execução do projeto de lei poderá implicar em despesas para a 
Administração, sem que haja a correspondente previsão orçamentária ou indicação 
de recursos para o seu atendimento. 
 
Assim, o projeto de lei contém vício de iniciativa, por dispor sobre as atribuições de 
órgão público municipal, matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Executivo, 
nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alíneas “b” e “e”, da Constituição Federal de 
1988, bem como por violação ao art. 42, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.  

 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao Autógrafo 
nº 112, de 2023, referente ao Projeto de Lei CM nº 44, de 2023, por ser contrário ao 
interesse público. 
 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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